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PARECER DA COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL - ELEIÇÕES 2024

Portaria Eletrônica nº 1210, de 31 de outubro de 2024.

Assunto: Denúncia recebida sobre utilizar as redes sociais institucionais para divulgar a 
campanha e utilização de mídia oficial de comunicação institucional para a propaganda 
eleitoral.

Considerando a RESOLUÇÃO CONSUP N° 037/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024, que Deflagra 
o Processo de Consulta para os cargos de Reitor(a) e Diretor(a)-Geral de campus do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha e dá outras Providências; 

Considerando a RESOLUÇÃO CONSUP N° 039/2024, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024, que 
Revoga a Resolução Consup Nº 037, de 19 de junho de 2020, e aprova o regulamento do 
Processo de Consulta para os cargos de Reitor(a) e Diretor(a)-Geral de campus do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - IFFar;

Considerando o EDITAL Nº 348/2024, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024, do PROCESSO DE 
CONSULTA PARA OS CARGOS DE REITOR(A) E DIRETOR(A)-GERAL DOS CAMPI E DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA - MANDATO 2025-2029; 

Considerando o EDITAL N° 349/2024, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024, de Retificação do Edital nº 
348/2024, de 03 de outubro de 2024, do PROCESSO DE CONSULTA PARA OS CARGOS DE 
REITOR(A) E DIRETOR(A)-GERAL DOS CAMPI E DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA - MANDATO 2025-2029; 

Considerando a reconstituição da Comissão Eleitoral Central do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Farroupilha, pela Portaria nº 1210, de 31 de outubro de 2024, através do 
presente passa a deliberar a seguinte ordem do dia, no uso de suas atribuições legais: 

A Comissão Eleitoral Central recebeu, no dia 1º de novembro de 2024, às dezesseis horas e 
quinze minutos, via e-mail, Formulário de Denúncia, informando UTILIZAR AS REDES SOCIAIS 
INSTITUCIONAIS PARA DIVULGAR A CAMPANHA/ UTILIZAÇÃO DE MÍDIA OFICIAL DE COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL PARA A PROPAGANDA ELEITORAL, contra a Candidata à Reitoria do IFFar, Nídia 
Heringer, nos seguintes termos: 

































Com base na orientação jurídica da Procuradoria do IFFar, servidores que utilizam adesivos, 
assim como candidatos que prestigiam eventos esportivos fazem parte do processo eleitoral e 
isso não configura qualquer infração. No que se refere ao storie em que aparece uma mesa 
com medalhas e adesivos, não há qualquer conexão direta entre a candidata Nídia e a 
colocação dos adesivos na mesa e também com a publicação.  

Para a punição por utilização de mídia oficial de comunicação institucional para propaganda 
eleitoral, é necessário que exista relação direta entre atos da candidata e o uso das redes 
sociais do IFFar. No caso em tela, não há provas do nexo de conduta imputável à candidata 
Nídia. Atos de apoiadores, sem um mínimo de nexo de imputabilidade de autoria, não podem 
ser classificados como infração da candidata. Nesse sentido, a Comissão Eleitoral Central 
reuniu-se para deliberar sobre a admissibilidade ou não da denúncia.

DECISÃO: A Comissão Eleitoral Central, reunida no dia 04 de novembro de 2024, deliberou, 
por UNANIMIDADE:

I - indeferir a denúncia.

 



Dar ciência ao(à) Denunciante e Denunciada. 

Publique-se. 

 

Santa Maria/RS, 04 de novembro de 2024.

 
SILVANA BELLINI VIDOR,

Presidente da Comissão Eleitoral Central
Membro do Segmento Docente
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